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Indicação nº. 036/2013 – Prefeitura Municipal de Ca mbará 
 
 
 
 
    O vereador João Antônio Tinelli, indica ao 
Executivo Municipal que seja terceirizado para toda a gestão a limpeza 
dos terrenos do município, bem como a poda das arvores, coleta de 
galhos e entulhos, entre outros serviços relacionados.  
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

     Considerando que a Prefeitura não tem mão de 
obra suficiente e nem maquinário para suprir a demanda e, ainda, que a 
lei proíbe a contratação de servidores de limpeza urbana sem concurso 
e financeiramente é mais econômico terceirizar os serviços. Trata- se de 
uma forma de manter a cidade mais limpa, bonita e embelezada, 
concluindo-se, portanto, que a Prefeitura deve terceirizar parte dos 
serviços de limpeza municipal com a máxima urgência através de um 
procedimento licitatório, com empresas que realmente irão atender as 
demandas do município.  

 
 
 
 

 
 

Sala das Sessões em 08 de abril de 2013. 
  
 

 
 
 
 
 

João Antônio Tinelli  
Vereador 

 
 


